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PORTARIA/SEMAS/Nº. 071/2022                                  18 DE NOVEMBRO DE 2022.  

DESIGNA MEMBROS PARA AVALIAÇÃO DE

AMOSTRAS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS  –  CESTA  DE

ALIMENTOS,  ORIUNDO DO PROCESSO N°

11664/2022,  PREGÃO  ELETRÔNICO

N°066/2022,  A  FIM  DE  ATENDER A

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL.

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica instituída a Comissão para Avaliação de Amostras referentes à Aquisição de
Gêneros  Alimentícios  para  atender  o  programa  Municipal  de  Segurança  Alimentar  e

Nutricional  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  oriundo  do  Processo

Administrativo  n°  11664/2022,  Pregão  Eletrônico  n°066/2022,  a  fim  de  atender  aos

usuários da Secretaria, que será composta pelos seguintes membros: 

I – Membro: Adriana Freitas da Rocha Viana

II – Membro: Edilsa Martins e Silva

III – Membro: Fernanda Fassarella 

IV – Membro: Márcia de Oliveira Pereira 

V – Membro: Zeni Lúcia da Silva

Art. 2º A Comissão designada nesta Portaria será responsável por analisar as amostras
apresentadas  pelas  empresas  vencedoras,  emitindo  laudo  conclusivo  quanto  ao

atendimento  ou  não  das  exigências  contidas  no  Termo  de  Referência  e  Edital  de

Licitação.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE         PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

Presidente Kennedy/ES, em 18 de Novembro de 2022.

Tancredo Almeida Silveira

Secretário Municipal de Assistência Social

Decreto N°013/2021
 


